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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 5667/2024 

 

 

   Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2024. 

 

Processo nº 0843037-02.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autor, 73 anos, em acompanhamento trimestral no ambulatório de uro 

oncologia do Hospital Federal Cardoso Fontes, portador de adenocarcinoma de próstata 

metastásico para ossos e linfonodos, de alto grau e volume. Foram prescritos radioterapia  

bloqueio hormonal, em 27 de novembro de 2023, programado até fevereiro de 2025 com o 

medicamento Degarelix 120mg – 30/30 dias (Num. 112003313 – Pág. 1 e Num. 112003315 – Pág. 

1). 

O câncer de próstata ou adenocarcinoma de próstata é caracterizado pelo 

crescimento desordenado e acelerado de células tumorais na próstata. O tumor pode crescer de 

forma rápida, espalhando-se para outros órgãos e podendo levar ao óbito. A maioria, porém, cresce 

de forma tão lenta que não chega a dar sinais. O tratamento do câncer de próstata varia de acordo 

com a localização e o estágio da doença. Portanto, nem sempre a cirurgia é necessária. Quando a 

doença é localizada (ou seja, só atingiu a próstata e não se espalhou para outros órgãos), costuma-

se fazer cirurgia e/ou radioterapia. Para doença localmente avançada, o indicado é combinar 

radioterapia ou cirurgia com tratamento hormonal. Já nos casos de metástase (quando o tumor se 

espalha para outras partes do corpo), o tratamento mais indicado é a terapia hormonal1. 

O medicamento pleiteado Degarelix é um antagonista (bloqueador) seletivo do 

receptor de GnRH, o qual se liga competitiva e reversivelmente aos receptores de GnRH da 

hipófise, reduzindo rapidamente a liberação de gonadotrofinas e, consequentemente, de 

testosterona (T)2. 

Destaca-se que o medicamento Degarelix de acordo com bula2 aprovada pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), está indicado para o tratamento de pacientes 

adultos do sexo masculino com câncer de próstata avançado sensível à privação androgênica. 

Isto inclui pacientes com elevação do PSA após prostatectomia ou radioterapia2.  

No que tange à disponibilização pelo SUS do medicamento pleiteado insta 

mencionar que Degarelix não integra nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes 

Básico, Estratégico e Especializado) para dispensação no SUS, no âmbito do Município e do 

Estado do Rio de Janeiro.  

                                                      
1SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIRURGIA ONCOLÓGICA - SBCO. Câncer de próstata: tudo o que você precisa saber! Publicado 
em 03 de novembro de 2021. Disponível em: <https://sbco.org.br/cancer-de-prostata-tudo-o-que-voce-precisa-saber/>. Acesso em: 30 

dez. 2024. 
2Bula do medicamento Degarelix (Firmagon®) por Laboratórios Ferring Ltda. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=FIRMAGON>.  Acesso em: 30 dez. 2024. 
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O medicamento Degarelix (Firmagon®) possui registro válido na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), contudo ainda não foi avaliado pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC)3. 

Considerando o caso em tela, informa-se que o Ministério da Saúde, publicou as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas (DDT) para o manejo do Adenocarcinoma de Próstata4 

(tal DDT5 encontra-se em atualização pela Comissão Nacional de Incorporação de tecnologias no 

SUS), por meio da Portaria n° 498 de 11 de maio de 2016, contemplando para tratamento da 

Neoplasia maligna da próstata, o uso dos medicamentos análogos do LHRH (hormônio de 

liberação do hormônio luteinizante) e quimioterapia. Elucida-se que o tratamento com o 

medicamento pleiteado Degarelix não está previsto nas Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas 

(DDT) do Adenocarcinoma de Próstata. 

Como o Autor apresenta uma neoplasia (neoplasia maligna de próstata), no que 

tange à disponibilização de medicamentos oncológicos aos pacientes portadores de câncer no 

âmbito do SUS, destaca-se que não existe uma lista oficial de medicamentos antineoplásicos 

para dispensação, uma vez que o Ministério da Saúde e as Secretarias Municipais e Estaduais de 

Saúde não fornecem medicamentos contra o câncer de forma direta (por meio de programas). 

Para atender de forma integral e integrada aos pacientes portadores das neoplasias 

malignas (câncer), o Ministério da Saúde estruturou-se através de unidades de saúde referência 

UNACONs e CACONs, sendo estas as responsáveis pelo tratamento como um todo, incluindo 

a seleção e o fornecimento de medicamentos antineoplásicos e ainda daqueles utilizados em 

concomitância à quimioterapia, para o tratamento de náuseas, vômitos, dor, proteção do trato 

digestivo e outros indicados para o manejo de eventuais complicações. 

Elucida-se que o fornecimento dos medicamentos oncológicos ocorre por meio da 

sua inclusão nos procedimentos quimioterápicos registrados no subsistema Autorização de 

Procedimento de Alta Complexidade do Sistema de Informação Ambulatorial (Apac-SIA) do SUS, 

devendo ser oferecidos pelos hospitais credenciados no SUS e habilitados em Oncologia, sendo 

ressarcidos pelo Ministério da Saúde conforme o código do procedimento registrado na Apac. A 

tabela de procedimentos do SUS não refere medicamentos oncológicos, mas situações tumorais 

específicas que são descritas independentemente de qual esquema terapêutico seja adotado6.  

Assim, os estabelecimentos habilitados em Oncologia pelo SUS são os 

responsáveis pelo fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento do câncer que, 

padronizam, adquirem e prescrevem, devendo observar protocolos e diretrizes terapêuticas do 

Ministério da Saúde, quando existentes.  

Nesse sentido, é importante registrar que as unidades de saúde do SUS habilitados 

em Oncologia são responsáveis pelo tratamento integral do paciente, logo, não representam meros 

pontos de distribuição de antineoplásicos ou terapia adjuvante. 

                                                      
3BRASIL. Ministério da Saúde. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Tecnologias demandadas. 
Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/tecnologias-demandadas>. Acesso em: 

30 dez. 2024. 
4BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Adenorcinoma de Próstata. Disponível em: 
<https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/ddt/ddt_adenocarcinoma_prostata.pdf >. Acesso em: 30 dez. 2024. 
5BRASIL. Ministério da Saúde. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde. PCDT em elaboração. 

Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/pcdt-em-elaboracao-1 >. Acesso em: 30 
dez. 2024. 
6PONTAROLLI, D.R.S., MORETONI, C.B., ROSSIGNOLI, P. A Organização da Assistência Farmacêutica no Sistema Único de 

Saúde. Conselho Nacional de Secretários de Saúde-CONASS, 1a edição, 2015. Disponível em: 
<http://www.conass.org.br/biblioteca/pdf/colecao2015/CONASS-DIREITO_A_SAUDE-ART_3B.pdf >. Acesso em: 30 dez. 2024.  
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Destaca-se que o Autor está sendo assistido no Hospital Federal Cardoso Fontes 

(Num. 112003313 – Pág. 1), unidade de saúde habilitada em oncologia e vinculada ao SUS como 

UNACON. Dessa forma, é de responsabilidade da referida unidade garantir ao Autor o 

atendimento integral preconizado pelo SUS para o tratamento de sua condição clínica, 

incluindo o fornecimento dos medicamentos necessários. 

                           

 

                         É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

JULIANA DE ASEVEDO BRÜTT 

Farmacêutica 

CRF-RJ 8296 

ID. 5074441-0 
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Anexo I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 


